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ATA N°. 12/2009 

 

Ata da Sessão Ordinária do dia 25 de maio de 2.009, (segunda-feira) 

às 19:00 horas no Plenário das Deliberações da Câmara Municipal de 

Nortelândia,onde reuniram-se ordinariamente os seguintes Vereadores: 

 

PRESIDENTE: Aníbal Ferreira de Oliveira, 

VICE-PRESIDENTE: Benedito Hudson Monteiro e Mayer, 

1°. SECRETÁRIO: Luiz Fernandes de Souza, 

2° SECRETÁRIO: Mariano Gomes Miranda, 

3° SECRETÁRIO: Nilson de Arruda Neves, 

   VEREADORES: Luiz Garcia Taborda, 

               Chirley Dias Barreto Silva, 

               Rubilan Nunes de Oliveira, 

               Vagnir Barbosa Batista. 

 

Sob a Presidência do Sr. Aníbal Ferreira, que após verificar o quorum, 

declarou aberta sob a proteção do nosso bom Deus, a sessão ordinária em seu tempo 

regimental com a finalidade de tratar de assuntos de real interesse do nosso 

Município. Na seqüência, o Sr°. Presidente solicita do Secretário Geral que faça a 

leitura da pauta do dia como se segue: 1º.) Leituras das Atas das Sessões Ordinária 

e Extraordinária dos dias 11 e 21 de maio respectivamente; 2º.) Leitura do ofício 

nº. 060/09, da Secretaria Municipal de Educação; 3º.) Requerimentos nºs. 012 e 

013/2009, de autoria da Vereadora Chirley Dias Barreto Silva; 4º.) Requerimento nº. 

014/2009, de autoria do Vereador Rubilan Nunes de Oliveira; 5º.) Indicação nº. 

085/2009, de autoria do Vereador Luiz Fernandes de Souza; 6º.) Indicação nº. 

089/2009, de autoria do Vereador Benedito Hudson Monteiro e Mayer; 7º.) Indicação 

nº. 090/2009, de autoria do Vereador Nilson de Arruda Neves; 8º.)  Indicações nºs. 

028, 069, 071 e 073/2009, de autoria da Vereadora Chirley Dias Barreto Silva; 9º.) 

Indicação nº. 088/2009, de autoria do Vereador Mariano Gomes Miranda; 10º.) Moção 

de Aplausos nº. 001/2009, de autoria do Vereador Aníbal Ferreira de Oliveira; 11º.) 

Projeto Decreto Legislativo nº. 002/2009, de autoria dos Vereadores da Câmara 

Municipal de Nortelândia, onde concede Título de Cidadão Nortelândense ao Deputado 

Estadual Sérgio Ricardo; 12º.) Indicações nºs. 086 e 087/2009, de autoria do 

Vereador Luiz Garcia Taborda; 

13º.) Indicações nºs. 074, 075, 082 e 084/2009, de autoria da Vereadora Chirley 

Dias Barreto Silva; 14º.) Projeto de Lei nº. 007/2009, de autoria do Poder 
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Executivo Municipal, que Dispõe sobre a regulamentação do serviço de  transporte de 

passageiros em veículos de aluguel – Táxi, e dá outras providências. 15º.) Projeto 

de Lei nº. 011/2009, de autoria do Poder Executivo Municipal, que dispõe sobre a 

regulamentação a concessão dos benefícios eventuais da Política de Assistência 

Social; 16º.) Projeto de Lei nº. 012/2009, de autoria do Poder Executivo Municipal 

que Regulamenta no Município de Nortelândia-MT, o tratamento diferenciado e 

favorecido às microempresas e empresas de pequeno porte de que trata a Lei 

Complementar nº. 123 de 2006, e dá outras providências, acompanhado da Emenda 

Substitutiva nº. 002/2009, de autoria da Comissão de Finanças, Justiça e 

Legislação. 17º.) Projeto de Lei nº. 013/2009, Autoriza o Município de Nortelândia, 

a firmar convênio com o Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Econômico, 

social, Ambiental e Turístico do Alto do Rio Paraguai, e dá outras providências, 

acompanhado da Emenda Aditiva nº. 001/2009, de autoria da Comissão de Finanças, 

Justiça e Legislação. Em seguida foram lidas as atas das sessões ordinária e 

extraordinária dos dias 11 e 21 de maio respectivamente; Ato contínuo foi lido o 

ofício n°060/2009 da Secretaria Municipal de Educação; Ato contínuo foram lidos os 

requerimentos n°s. 012 e 013/2009, de autoria da Vereadora Chirley Dias Barreto 

Silva, onde requer do Prefeito Municipal a devolução do telhado e postes que foram 

retirados do Centro Comunitário do Bairro Santo Antônio-Cohab, pelo Poder Executivo 

Municipal, bem como, requer a devolução das salas da Casa Cultura Judith Dias 

Barreto. A Vereador Chirley Barreto fez o uso da tribuna onde apresentou as suas 

justificativas. Dando prosseguimento o Senhor Presidente colocou em votação os 

requerimentos n°s. 013 e 014/2009, que foram aprovados por unanimidade. Na 

sequência foi lido o requerimento n° 014/2009, de autoria do Vereador Rubilan Nunes 

de Oliveira, onde requer do Prefeito Municipal de Nortelândia que envie a esta 

Câmara Municipal um Projeto de Lei que trata sobre a efetivação dos Agentes 

Comunitários de Saúde e Agentes de Endemias, lotados na Secretaria Municipal de 

Saúde seguindo os ditames da Lei Federal n°. 11.350/2006. O vereador Rubilan Nunes 

autor do requerimento fez o uso da tribuna onde justificou a sua proposta do 

expediente. Ato continuo o Senhor Presidente colocou em votação o requerimento n°. 

014/2009, que foi aprovado por unanimidade do Parlamento Municipal.  Em seguida foi 

lida a indicação n°. 085/2009, de autoria do Vereador Luiz Fernandes de Souza, onde 

indica ao Prefeito Municipal a necessidade de promover uma Campanha Educativa no 

incremento da receita do IPVA dos proprietários de veículos do Município de 

Nortelândia, em parceria com a Câmara de Vereadores, Secretaria Municipal de 

Educação, Setor de Tributação, 17ª. Ciretran e Polícia Militar. O Vereador Luiz 

Fernandes justificou a sua indicação propondo ao Poder Executivo Municipal diversas 

atividades buscando incrementar a receita do IPVA, com trabalhos de conscientização 
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junto à comunidade, visando melhorar a arrecadação de tributos na receita própria 

do Município resultando em mais recursos para novas ações a favor do bem-estar dos 

moradores. Na sequência o Senhor Presidente colocou em votação a indicação n°. 

085/2009, que foi aprovada por todos os Vereadores do parlamento Municipal. Ato 

contínuo foi lida a indicação n°. 089/2009, de autoria do Vereador Benedito Hudson, 

onde indica ao Prefeito Municipal para que viabilize a construção de 01 (UMA) praça 

com área de lazer no Bairro Bandeirantes, precisamente na esquina das Ruas Vereador 

Tibúrcio Gomes Portela e Otacílio Plínio Queiróz, proporcionando aos moradores 

daquela localidade momentos de lazer para as Crianças, Jovens e Adultos. Em seguida 

o Senhor Presidente colocou em votação a indicação n° 089/2009, foi aprovada por 

unanimidade do Soberano Plenário. Dando prosseguimento, foi lida a indicação n°. 

090/2009, de autoria do Vereador Nilson Neves, onde indica ao Prefeito Municipal, 

com cópia ao Coordenador de Limpeza Pública, para que viabilize o desentupimento e 

limpeza geral do bueiro localizado na Rua Amazonas no Bairro Joaquim da Silva, 

neste Município, bem como, reparos no manilhamento no referido local, uma vez que 

está causando transtornos aos moradores que ali residem, pois o esgoto está 

retornando para dentro dos quintais das residências. Na sequência o Senhor 

Presidente colocou em votação a indicação n° 090/2009, que foi aprovada por todos 

os Vereadores da Câmara Municipal.  

Em seguida foram lidas as indicações n°s. 028, 069, 071 e 073/2009, de autoria da 

Vereadora Chirley Barreto onde indica as seguintes necessidades: a revitalização 

com a identificação de todos os objetos culturais da Casa da Cultura Judith Dias 

Barreto; a construção de um Barracão para a Associação dos Agricultores e 

Agricultoras e familiares da Agrovila Sant’Ana de Nortelândia-MT; a aquisição de 

uma área verde no trecho compreendido entre: Rua José Lúcio de Oliveira, Rua dos 

Garimpeiros, Avenidas João Ponce de Arruda e Deputado Welligton Fagundes,para 

implantação de um Bosque Municipal e aquisição de um terreno urbano entre as Ruas 

Duque de Caxias e Castelo Branco, com o objetivo de construir uma área de lazer. A 

Vereadora Chirley Barreto onde apresentou as suas justificativas nas indicações, 

assim como já se encontra expressa em documentos formalizados que será encaminhado 

à autoridade competente para conhecimento e providências. Na sequência o Senhor 

Presidente colocou em votação as indicações n°s. 028, 069, 071 e 073/2009, que 

foram aprovadas por todos os Vereadores da Câmara Municipal. Em seguida foi lida a 

indicação n°. 088/2009, de autoria do Vereador Mariano Gomes Miranda, onde indica 

ao Prefeito Municipal a necessidade de colocar placas de sinalização de trânsito 

regulamentando a velocidade permitida nas principais Ruas e Avenidas dos Bairros da 

Cidade, para que possa evitar acidentes e tornar o tráfego de veículos mais seguros 

permitindo segurança aos usuários e pedestres nas vias que dão acesso aos bairros, 
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sendo uma medida de caráter preventivo e educativo que visa proteger a integridade 

física do povo do nosso município. O Vereador Mariano Gomes, autor do expediente 

fez o uso da tribuna onde apresentou a sua justificativa, mostrando a importância e 

necessidade de executar tal medida. Ato contínuo o Senhor Presidente colocou em 

votação a indicação n°. 088/2009, que foi aprovada por unanimidade do soberano 

plenário. Dando prosseguimento foi lido a Moção de Aplausos n°. 001/2009, de 

autoria do Vereador Aníbal Ferreira de Oliveira, onde vem a público externar os 

elevados graus de elogios ao Sub. Ten. PM. Porfírio José de Medeiros, pelos 

relevantes serviços prestados em prol da segurança pública dos municípes de 

Nortelândia, realizando um trabalho que vem desenvolvendo em nosso município cada 

vez mais fazendo a diferença, transmitindo conhecimento e eficiência na área de 

segurança pública ao povo Nortelândense. O Vereador Aníbal autor da Moção e 

Aplausos fez o uso da tribuna onde fez a sua justificativa. Em seguida o Senhor 

Presidente, colocou em votação a Moção de Aplausos n°. 001/2009, que foi aprovada 

por todos os Vereadores presentes. Na sequência foi lido o Projeto Decreto 

Legislativo n°. 002/2009, de autoria dos Vereadores da Câmara Municipal de 

Nortelândia, onde concede título de cidadão Nortelândense ao Deputado Estadual 

Sérgio Ricardo. O Vereador Luiz Fernandes fez o uso da Tribuna onde apresentou a 

sua justificativa, mostrando a relevância de se conceder este título ao Deputado 

Sérgio Ricardo. Ato contínuo foram lidas as indicações n°s. 086 e 087/2009, de 

autoria do Vereador Luiz Garcia, onde indica as seguintes necessidades: verificar 

através do setor de tributação e cadastro da Prefeitura a situação de um lote 

urbano localizado na Rua João Calixto dos Santos – Bairro Bandeirantes, onde 

funcionava a antiga Ciretran, objetivando estudar a possibilidade de doar/cessão de 

uso deste imóvel para a Associação dos Moradores do Bairro Bandeirantes; viabilizar 

um planejamento e estudo da possibilidade de embelezar a entrada da cidade nas 

proximidade da Marcenaria Salvalaggio. O Vereador Luiz Garcia fez o uso da tribuna 

onde apresentou a sua justificativa. Em seguida o Senhor Presidente colocou em 

votação as indicações n°s. 086 e 087/2009, que foram aprovadas por unanimidade. Na 

sequência foram lidas as indicações n°.s 074, 075, 082 e 084/2009, de autoria da 

Vereadora Chirley Dias Barreto Silva, onde indica as seguintes necessidades: 

construção de um campo de futebol com arquibancadas, alambrados no terreno urbano 

entre as Ruas Duque de Caxias e Castelo Branco, nas proximidades do terminal 

rodoviário, para utilização dos desportistas Nortelândenses; colocação de lixeiras 

em frente de todos os pontos públicos e avenidas do Município de Nortelândia; 

implantação de cursos de qualificação para as pessoas que irão trabalhar no evento 

forró na praia a ser realizado pela Prefeitura Municipal no corrente ano; determine 

a contrapartida da reforma da Delegacia de Polícia de Nortelândia. A Vereadora 
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Chirley Barreto fez o uso da tribuna onde apresentou as suas justificativas nas 

indicações ora propostas. Ato contínuo o Senhor Presidente colocou em votação as 

indicações n°s. 074, 075, 082 e 084/2009, que foram aprovadas por todos os 

Vereadores. Na sequência foi lido o Projeto de Lei n°. 007/2009, de autoria do 

Poder Executivo Municipal, que dispõe sobre a regulamentação do serviço de 

transporte de passageiros em veículos de aluguel-táxi, e dá outras providências, 

acompanhado do Parecer exarado pela Comissão de Finanças, Justiça e Legislação. O 

Vereador Luiz Fernandes Líder do Prefeito, fez o uso da tribuna onde fez a 

justificativa, conforme já consta anexado no Projeto. Em seguida o senhor 

presidente colocou em votação o Projeto de Lei n° 007/2009, que foi aprovado por 

oito votos favoráveis e uma abstenção do Vereador Vagnir Barbosa. Em seguida foi 

lido o Projeto de Lei n° 011/2009, de autoria do Poder Executivo Municipal, que 

dispõe sobre a regulamentação a concessão dos benefícios eventuais da política de 

assistência social, acompanhado do parecer emitido pela Comissão de Finanças, 

Justiça e Legislação. O Vereador Luiz Fernandes Líder do Executivo, fez o uso da 

tribuna onde apresentou a justificativa da matéria. Na sequência o Vereador Rubilan 

Nunes pediu vistas nos autos do Projeto de Lei n°. 011/2009, que foi deferido pelo 

Senhor Presidente. Prosseguindo foi lido o Projeto de Lei nº. 012/2009, de autoria 

do Poder Executivo Municipal que Regulamenta no Município de Nortelândia-MT, o 

tratamento diferenciado e favorecido às microempresas e empresas de pequeno porte 

de que trata a Lei Complementar nº. 123 de 2006, e dá outras providências, 

acompanhado da Emenda Substitutiva nº. 002/2009, de autoria da Comissão de 

Finanças, Justiça e Legislação, bem como do Parecer Técnico. O Vereador Luiz 

Fernandes, Líder do Prefeito fez o uso da tribuna onde fez a justificativa da 

matéria. Em seguida o senhor presidente colocou em votação o Projeto de Lei n°. 

012/2009, e emenda substitutiva n°. 002/2009, que foi aprovado por unanimidade dos 

Vereadores. Dando prosegguimento foi lido o Projeto de Lei nº. 013/2009, Autoriza o 

Município de Nortelândia, a firmar convênio com o Consórcio Intermunicipal de 

Desenvolvimento Econômico, social, Ambiental e Turístico do Alto do Rio Paraguai, e 

dá outras providências, acompanhado da Emenda Aditiva nº. 001/2009, de autoria da 

Comissão de Finanças, Justiça e Legislação. O Vereador Luiz Fernandes Líder do 

Executivo na Câmara, fez o uso da tribuna onde fez a defesa do Projeto. Na 

sequência o Senhor Presidente colocou em votação o Projeto de Lei n°. 013/2009 e 

emenda aditiva n°. 001/2009 que foi aprovado por unanimidade de soberano plenário. 

Cumprida a pauta e não havendo mais nada a se tratar, o Senhor Presidente declarou 

encerrada a presente sessão e para constar determinou que fosse lavrada a presente 

Ata que depois de lida e achada conforme consta, vai assinada por mim Gilson 

Portela Oliveira-Secretário Geral, pela Servidora Pública Ângela Maria de Almeida 
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Porto que a transcreveu no livro ata, pelo Senhor Presidente e pelos demais 

Vereadores. 

 

 


